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Aos desesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 18h30min, reuniu-

se, ordinariamente, o Poder Legislativo, tendo por local a sua sede, na Avenida Presidente 

Lucena, nº 3565. A Reunião foi declarada aberta pelo Presidente IVANIR GILMAR MEES, 

consistindo a mesma, Reunião Ordinária da 14ª Legislatura e do 2º Período Legislativo, de 

2022. O Presidente declarou aberta a Sessão de nº 1920, e verificou-se a existência de quórum 

regular, constatando-se a presença dos vereadores consoante a seguinte relação: CLEITON 

BIRK, EDIO INÁCIO VOGEL, FABIABI HEYLMANN, LEONIR SCHULER, MARLI 

HEINLE GEHM, MARLISE MARIA GRAFF, SATOSHI SCALDO SUZUKI e VOLNEI 

RENATO GROSS. O Presidente colocou a Ata de nº 1919 do dia 07/11/2022 em votação, a 

qual foi aprovada por todos os Vereadores.  

CORRESPONDÊNCIA: E-mail da Sra. Liliane Schmeing Teles reclamando dos tachões 

colocados na Graça Aranha;Of. Gab. nº 309/2022 em resposta ao ofício 312 encaminha o 

diário de bordo solicitado. Convite para o lançamento do Livro Memórias Vivas de Norma 

Finger no dia 18/11 às 17h30min no Núcleo de casas enxaimel. Convite para lançamento do 

livro Nas mãos de Deus do Pastor Vanderlei Closs no dia 20, às 9h na Comunidade Trindade 

de Ivoti. E-mail do Sr. Claison Miguel da Silva pedindo nivelamento de entrada na rua 620. Of. 

Gab. nº 320/2022 que enbcaminha para apreciação o PL 78/2022. Convite para a assembleia do 

Consepro no dia 30/11 ás 19h30min no Galpão da Brigada Militar. Of. Autarquia nº 42/2022 

em resposta ao of. 345/2022 que informa que não existem poços alugados atualmente. Of. Gab. 

nº 310/2022 em resposta ao of. 327/2022 informar que o bloqueio do trecho da via pública ao 

lado da Praça Bom Jardim não foi feito a pedido dos moradores. 

GRANDE EXPEDIENTE: Não teve. 

PROPOSIÇÕES: MARLI solicita: 1 – Ofício solicitando ao Prefeito que o Departamento de 

Cultura e Turismo comunique por escrito para a Câmara de Vereadores, as datas das inscrições 

para participação de eventos como feiras, festas, etc., para a venda de produtos e artesanato. 2 

– Ofício ao Executivo solicitando que informe por qual motivo o lixo não foi recolhido nos 

bairros por vários dias? 3 – Ofício ao Executivo questionando se o CRAS tem conhecimento do 

caso de uma família do Bairro São José, com idosa doente, com dificuldade para medicação, 

fraldas, alimentos, inclusive a família está fazendo uma vaquinha pela internet. 4 – Ofício para 

a gerência do Banrisul, para que informe sobre o atendimento do caixa do banco, que conforme 

apurado, o atendente do caixa sai para almoçar e não tem substituto para atender, e os clientes 

precisam aguardar o retorno do mesmo ao setor. FABIANI solicita:  1 - A pedido das 

voluntárias da área de lazer Bom Jardim: a - Providenciar o corte das árvores na área de lazer 

Bom Jardim, as quais foram marcadas pelo secretário do meio ambiente; b – Recolhimento de 

todos os galhos que estão jogados pela área; c -  realocar a lixeira que fica muito próxima aos 

balanços, que a mesma seja instalada no final da pista. 2 – Que o Executivo providencie a 

limpeza da calçada em torno da Praça da Emancipação. 
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TRIBUNA LIVRE: O Diretor do Trânsito, Dionimar Kappaun, a pedido do Vereador Volnei 

veio à Casa para esclarecer algumas dúvidas referente ao trânsito. O Vereador Volnei 

agradeceu por ter aceito o convite e começou perguntando sobre as alterações que foram feitas 

no trânsito de mão única, preferencial, sentido de via, de como essas decisões são tomadas, se 

uma pessoa decide ou se passa pelo conselho... Dionimar respondeu o questionamento da Sra. 

Liliane sobre a questão dos tachões, e disse que o Contran determina que não pode atravessar 

os tachões na pista, é proibido, precisa ser paralelo ao eixo, por conta dos estragos nas 

suspensões, já sobre canalizador, não existe nenhuma normativa que aborde sobre isso. No 

caso a Liliane entrou em contato com Estância Velha, onde tirou a informação de 75, 85cm, 

porém o diretor entrou em contato com o guarda municipal do Município, que é o chefe do 

departamento, que informou que não existe nenhuma normativa e cada Município adota o que 

convém. Dionimar se referiu ao redutor localizado na Graça Aranha, que tinha sido feito mais 

largo... Em todas as ruas é adotado o mesmo tamanho de tachões, sendo 01 metro de pintura ... 

Referente a mão única da Rua Portugal, disse que a alteração está prevista no plano de 

mobilidade urbana (ainda não está finalizado) ... Disse que não é uma decisão dele e nem do 

Prefeito... Volnei comentou que passou pela Graça Aranha, de tarde, onde tinha um ônibus da 

Socaltur que queria dobrar a esquerda, dificultando a passagem dos veículos, tinha veículos 

estacionados dos dois lados... Volnei sugeriu que as mudanças que estão previstas deveriam ser 

agilizadas... Ivanir disse que é diretamente afetado naquela região e falou da importância em 

esclarecer as dúvidas da comunidade com relação ao trânsito. Ivanir disse que faz parte dos 

moradores do Carolina e sempre saía pela Rua Portugal e hoje precisa sair pela Graça Aranha, 

(falou da dificuldade em entrar na Avenida Presidente Lucena, em virtude dos veículos 

estacionados que dificultam a visibilidade)... Ivanir sugeriu que fosse aumentada a pintura da 

faixa amarela no local por causa da visibilidade... Ivanir falou que referente a via única da Rua 

Portugal, o pessoal fez abaixo assinado, e perguntou se essas alterações são discutidas no 

conselho e escutam a comunidade... Dionimar disse que o conselho existe, mas que essa 

decisão não foi passada pelo mesmo por causa do plano de mobilidade urbana, onde o 

Município vai passar por várias alterações que são necessárias... Dionimar disse que foi 

contratada uma empresa terceirizada que está fazendo as alterações, o responsável é o Ricardo 

Schiavon... Marli questionou sobre essas questões não passarem pelo conselho... Cleiton disse 

que teve questões que passaram pelo conselho  e que prejudicaram o estacionamento no centro, 

que está sendo alterado através de técnicos, e citou os canteiros, onde tiveram que ser feitos 

estacionamentos oblíquos porque os canteiros tiraram estacionamento. Citou também a 

revitalização do centro que também tirou estacionamento... Falou da lotérica, onde a Lei diz 

que precisa ter o recuo para deixar o estacionamento, e colocaram flores para ninguém 

estacionar... Cleiton sugeriu ao Dionimar fazer todas as alterações de uma vez, de colocar uma 

matéria no jornal explicando a situação...  Ivanir disse que o plano de mobilidade urbana tem 

que passar pelo conselho e por uma consulta pública... Dionimar disse que ainda não está  
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pronto o plano, apenas estão sendo feitas as alterações que já estão previstas... Satoshi 

perguntou se no entrocamento da Avenida Capivara, tem previsão para fazer alguma alteração, 

e sugeriu que fossem feitas duas faixas para quem sobe, uma para a direita e outra para a 

esquerda... Marli perguntou se existe alguma previsão para instalar um redutor em frente ao 

Corpo de Bombeiros, que tem dificuldade para sair da corporação (onde perdem de 03 a 05 

minutos). Dionimar disse que sim, e que iriam fazer uma redução de pista no local, para que 

consigam atravessar com mais facilidade. Dionimar também comentou sobre a preferência da 

Rua Duque de Caxias, Bento Gonçalves e Regis Bittencourt... Cleiton citou o armazém da 

Feitoria, e pediu que fosse verificada a possibilidade em colocar uma lombada eletrônica em 

frente ao local, por causa dos veículos que descem em alta velocidade, a fim de evitar acidentes 

com pedestres que atravessam a via... Dionimar disse que ali está previsto colocar tachões e 

câmera, a pedido da Brigada Militar, porque ali eles tem dificuldade para fazer a leitura, a fim 

de que a câmera pegue a placa... Ivanir perguntou sobre a sinalização precária quando é feita 

uma alteração no trânsito... Dionimar disse que são colocados cones e tem material luminoso... 

Ivanir comentou sobre a VRS que é de competência do Estado, mas que é muito mal sinalizada, 

e perguntou se existe uma comunicação do Município com o DAER para melhorar essa 

situação... Dionimar disse que sempre que verificam a falta de sinalização, fazem a melhoria 

(falou da dificuldade no contato com o DAER). Edio perguntou sobre a possibilidade de fazer 

um estudo da Rua Cristiano Muller no Bairro Morada do Sol, a saída da Agafarma, tem muita 

reclamação, e sugeriu a possibilidade em alargar a rua, para quem vai em direção a Lindolfo 

Collor pudesse transitar livremente ... Dionimar disse que já tem um estudo sobre o local para 

fazer um recuo de três metros. Sem mais questionamentos, o Presidente agradeceu a presença 

do Dionimar e deu sequência a Sessão. 

PAUTA DO DIA: 

1ª PAUTA – DISTRIBUIÇÃO: 

Projeto de Lei nº 78/2022 – Autoriza a aquisição de imóvel e dá outras providências. 

2ª PAUTA – DISCUSSÃO: 

Projeto de Lei nº 75/2022 – Altera dispositivo da Lei Municipal nº 2374/2008, que institui o 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Ivoti. 

Projeto de Lei nº 76/2022 – Cria o projeto “saneamento para todos” e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 77/2022 – Dispõe sobre a regularização de construções irregulares em 

situação consolidada até a data de publicação desta Lei, localizadas em zeis, no território do 

Município de Ivoti e dá outras providências. 

 PAUTA – VOTAÇÃO: 

Projeto de Lei nº 55/2022 – Dispõe sobre o chacreamento de sítios de recreio na zona rural do 

Município de Ivoti e dá outras providências. As comissões apresentaram seus pareceres. O 

presidente disse que antes de colocar o projeto em votação, iria esclarecer algumas questões e 

disse que quando o projeto entrou na Casa, foram tomadas todas as medidas necessárias para  
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esclarecimento e também para que todos os Vereadores tivessem subsídios para votar com 

tranquilidade esse projeto. Ivanir disse que foram solicitados pareceres de conselhos, órgãos, 

Ivoti100, Sindicato Rural, etc., para que não tivessem dúvidas na hora de votar. Ivanir pediu 

que a assessora jurídica passar alguns esclarecimentos. Ninon disse que foi aberta a consulta 

pública por um período, a qual é necessária, pois a Lei Orgânica no seu art. 52 exige que temas 

desse tipo, de zoneamento, sejam colocados em audiência pública ou consulta pública. Disse 

que foram expedidos ofícios para a Emater, Sindicato Rural, Conselho Municipal da 

Agricultura e Pecuária, Conselho do Meio Ambiente, Conselho Municipal do Plano Diretor. 

Foram feitos questionamerntos para a Procuradoria do Município, que deixou bem claro que o 

projeto não contemplava a regularização de nenhuma situação consolidada, ou seja, casos de 

agricultores que faleceram, e os filhos acabaram dividindo as terras... Ninon disse que para 

ficar bem claro e não restar dúvidas, de que o projeto não foi votado contra os seus interesses. 

Disse que o projeto cria uma dificuldade de interpretação do texto... salientou que todos os 

conselhos e órgãos foram contrários ao projeto... Ninon disse que a questão não se trata da 

aprovação ou não do projeto, e sim do estudo que é essencial por cautela que precede esse 

projeto... Ninon disse que foi expedido ofício ao INCRA, mas não retornou... O Projeto foi 

rejeitado por todos os Vereadores. 

Projeto de Lei nº 67/2022 – Inclui dispositivo na Lei Municipal nº 3.277, que dispõe sobre a 

regularização de construções irregulares em situação consolidada até a data de publicação desta 

Lei no território do Município de Ivoti e dá outras providências. Projeto aguardando retificação 

do Executivo. 

EXPOSIÇÕES PESSOAIS: CLEITON pediu o envio de ofício ao prefeito para que seja feita 

acessibilidade na Praça Bom Jardim para cadeirantes (rampas de acesso nas calçadas e nas 

áreas internas para acessar as churrasqueiras e as mesas. Outro ofício para a secretaria de obras 

para que resolva a questão da situação da Rua do Grotão, onde o calçamento cedeu em virtude 

de bueiros intupidos, solicitou que a empresa que ganhou a licitação providencie o conserto. 

Fazer melhorias na Rua 2 do Jardim Panorâmico. Que a autarquia providencie o conserto dos 

buracos na altura do nº 1222 na Rua Henrique Dias. Ofício para a Associação do Panorâmico 

parabenizando pela grande festa realizada no domingo com a inauguração da igreja Santa Ana. 

Disse que havia solicitado ao Consepro para a instalação de uma câmera de vigilância na 

localidade de Picada Feijão, e o Vasco lhe retornou que esse ano não será mais viável, mas que 

seria feita uma reunião com os moradores, consepro e brigada militar para ver o melhor ponto 

para a instalação. SATOSHI registrou a presença de integrantes do projeto Ivoti100, presentes 

no Plenário, solicitando a aprovação do projeto referente plano de desenvolvimento do 

Município de Ivoti, que está em debate na Casa, e estão pedindo que o mesmo seja votado, 

uma vez que aconteceu um debate com a comunidade... Ivanir disse que o projeto está em 

consulta pública até o dia 28/11 e logo após tem a audiência pública. VOLNEI pediu ofício 

para Autarquia para que informe sobre a constante falta de água no Bairro Jardim Buhler Sul e  
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a pressão da água. Sobre o Projeto do Ivoti100, questionou sobre a representatividade da 

comunidade, acha muito pouco só três representantes...falou também sobre o diário de bordo 

da ambulância, que chegou hoje do dia 1º de outubro e disse que o hospital mente na cara dura 

das pessoas, e disse que enquanto estiver na Casa, vai bater nessa tecla até o último dia... E se 

referiu ao caso de uma senhora que fez cirurgia, onde o hospital mentiu dizendo que não tinha 

ambulância ... MARLI disse que referente ao projeto do Ivoti100, tem uma sugestão da 

assessora jurídica, de fazer uma reunião com o pessoal da comissão que fez o projeto e 

Vereadores, de fazer valer através de Decreto... Marli disse que deveria ser avaliado bem esse 

projeto... Falou sobre seu pedido ao CRAS, disse que não citou o nome da pessoa, para 

preservá-la, mas que o CRAS pode pedir o nome para a Vereadora... Marli disse que está na 

hora do CRAS fazer visitas e ajudar realmente as pessoas que precisam. Marli comentou sobre 

fato ocorrido no Banrisul, viu que tinha três pessoas que precisavam atendimento no caixa 

interno do banco, e foram informadas que a pessoa foi almoçar... por isso solicitou o ofício para 

que o banco informe o que está acontecendo. Referente ao covid, disse que tem comentários de 

que veio uma nova onda, inclusive o NH teria publicado que tinha dois casos em Ivoti, mas isso 

não procede. A Vereadora atualizou os dados com 02 novos casos e 06 altas e 03 pessoas em 

isolamento. IVANIR comentou sobre o atendimento dos bancos, existe uma Lei de tolerância 

de 15 minutos e que está sendo desrespeitada. Falou que a Lei dos Pedágios também não está 

sendo cumprida no Município, pois tem algumas regras que precisam ser cumpridas... Falou da 

importância do Executivo fiscalizar essa questão dos pedágios, como o número de pessoas, a 

prestação de contas... Marli disse que o Executivo quando autoriza a realização do pedágio 

deve orientar as pessoas sobre as regras... O Presidente agradeceu a presença dos integrantes 

do Ivoti100 e encerrou a presente Sessão, convocando a todos para a próxima no dia 21/11 às 

18h30min. E para constar, eu ESTER DOLORES MÜLLER KRÜGER, secretária do 

legislativo, elaborei a presente ata, a qual, após ser lida e aprovada, será assinada pelos 

senhores PRESIDENTE e SECRETÁRIO da Mesa Diretora. 

 
IVANIR GILMAR MEES                                                           VOLNEI RENATO GROSS  
Presidente do Legislativo                                                                                                                          Secretário 

 


